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RESUMO

Este  artigo  é  resultado  de  uma  pesquisa  realizada  sobre  as
expressões da questão social e sua interlocução com o gênero e
a  diversidade  sexual.  A  pesquisa  teve  como  objetivo  realizar
uma  investigação  sobre  a  diversos  assuntos  e  dentre  esses
LGBTfobia  no  Brasil  contemporâneo  e  o  impacto  da  divisão
sexual do trabalho que é questão central para aprofundamento
da discussão que tange sobre as desigualdades. 
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ABSTRACT

This  article  is  the  result  of  a  research  conducted  on  the
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expressions of the social question and its dialogue with gender
and  sexual  diversity.  The  research  aimed  to  conduct  an
investigation  on  the  various  subjects  and  among  these
LGBTphobia in contemporary Brazil and the impact of the sexual
division  of  labor,  which  is  a  central  issue  for  deepening  the
discussion about inequalities. 

Keywords: gender, social issues, feminism, sexual diversity.

I. Introdução

Falar sobre questão social, gênero e diversidade sexual no âmbito do serviço

social é tarefa complexa e cheia de nuances que nos levam a reflexão cotidiana.

Neste  processo  reflexivo  precisamos  passar,  ainda  que  brevemente  pelos

fundamentos teórico-políticos da  diversidade  humana,  do  heteropatriarcado  e  do

racismo.  Ainda  no  tocante  a  complexidade  dos  temas,  podemos  afirmar  que  a

mesma envolve situações concretas da vida singular dos indivíduos e dos sujeitos

políticos coletivos sendo assim considerados temas que contemplam a resistência.

O objetivo desse artigo é oferecer elementos para situar o entendimento e dialogar

com tais temas na trilha do processo de renovação do serviço social no Brasil.

Conforme Saffioti: 

 

XVII Encontro Nacional de Pesquisadores em Serviço Social



O  nó  constituído  pelas  contradições  fundamentais  da  sociedade

brasileira, pode-se afirmar a existência de três identidades sociais básicas: a

de gênero, a de raça/etnia e a de classe social. Não se trata, porém, de três

identidades  autônomas,  em  virtude,  justamente,  de  estarem  atados  os

antagonismos que lhes dão origem. (SAFFIOTT, 2004, p. 63).

Neste sentido, pode- se afirmar que não é possível discutir separadamente

gênero, raça e classe, sem aprofundar o nó que foi e é construído e marcado pelas

contradições da sociedade em sua contemporaneidade.  Com isso,  vale  enfatizar

aqui  a abordagem das questões numa perspectiva de totalidade, e não se pode

abandonar  o  caráter  radicalmente  histórico do  ser  social  como  complexo  de

complexos. 

A afirmação da centralidade ontológica do trabalho na vida social, entendendo

que  o  trabalho  consiste  no  ponto  de  partida  da  humanização  do  indivíduo  nos

apoiamos em Cisne e Santos que a respeito das dimensões nos diz o seguinte:

"Essas dimensões (sexo/sexualidade,  raça/etnia e classe)  determinam, em

grande  medida,  as  múltiplas  relações  sociais  que  nos  compõem  e  que

estabelecemos,  seja  por  gerar  situações  desiguais  entre  indivíduos  nas

relações  interpessoais  e  oferecer  situação  de  privilégio  a  alguns  em

detrimento a outros (as), seja por estruturar relações de poder, exploração e

opressão de um grupo social  ou classe sobre outro"  (CISNE & SANTOS,

2018, p. 26).

II. Família Heteropatriarcal-monogâmica e o controle sobre as mulheres e a
população LGBT e o impacto na divisão sexual do trabalho

A  constituição  da  família  monogâmica  encontra  sua  gênese,  como  um
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aspecto decisivo, na organização da sociedade de classes que, por sua vez,  foi

sendo  tecida  por  meio  da  violência  e  do  trabalho  explorado  e  alienado  que

constituem a propriedade privada. 

Nesta concepção, concordamos com Cisne e Santos 2018, citar que o pai de

família  é dominante:  O trabalho dos indivíduos sob sua autoridade lhe pertence.

Aqui, a família é um conjunto de indivíduos que devem o seu trabalho a um chefe.

Com isso a perspectiva coletiva e igualitária vai sendo substituída pela lógica privada

e individualista com a família monogâmica. 

Partindo dessa concepção podemos entender que a partir do momento em

que surge a exploração entre os seres humanos, as relações passam a ser regidas

pela  concorrência.  Dessa  forma,  a  propriedade  privada,  as  classes  sociais  e  a

violência cotidiana são no dizer de Marx “ determinações reflexivas”: Uma não existe

sem as outras.

Ainda sobre a constituição da família patriarcal monogâmica e heterossexual,

fica  evidenciado  que  a  mesma  foi  sendo  pautada  pelo  controle,  culpa,  medo  e

proibições, como afirma Cisne e Santos citando Okita, as relações homossexuais da

mulher como também as heterossexuais eram limitadas pela dominação patriarcal.

Já no que tange as relações sexuais do homem eram mais livres do que as da

mulher. Porém aquelas relações masculinas que não resultassem herdeiros eram

condenadas pelo sistema patriarcal. Sendo assim, é provável que o medo de não

deixar  herdeiros  fosse  um  dos  fatores  principais  para  a  proibição

homossexual.  Com isso a família patriarcal monogâmica ou nuclear vai realizando

um papel ideológico na difusão do conservadorismo “ao ensinar as crianças desde a

infância  que  devem aceitar  as  estruturas  e  premissas  básicas  da  sociedade  de

classe”. 

Ainda que novas configurações familiares estejam em forte curso histórico, a

família permanece como uma significativa instituição na garantia da estrutura para a

divisão sexual do trabalho e por extensão, da reprodução social. 

Já na discussão entre gênero e questão social nos deparamos com a divisão

sexual do trabalho que é uma questão central para discutir suas complexidades com

olhar voltado às desigualdades. As relações de trabalho das mulheres e mulheres
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trans, não se estabelecem apenas no e por conta do gênero.

Ao realizar uma breve análise do cotidiano e o processo de sociabilidade,

entre gêneros, podemos afirmar que é de fato necessário conectar gênero, classe e

raça para perceber que as mulheres não são completamente excluídas do mercado

de  trabalho,  ao  mesmo  tempo  não  podemos  negar  que  as  mesmas  estão

historicamente  em  condição  de  desvantagem.  Já  no  caso  de  mulheres  trans  é

visivelmente perceptível a exclusão. 

A divisão  sexual  do  trabalho  produz  e  reproduz  a  assimetria
entre  práticas  femininas  e  masculinas,  constrói  e  reconstrói
mecanismos  de  sujeição  e  disciplinamento  das  mulheres,  produz  e
reproduz a subordinação do gênero dominação. (SOUZA-LOBO 2011, p.
174)

Algo interessante  é  que a  desvantagem vai  sendo reproduzida  no âmbito

institucional  e  reproduzida por  um cotidiano que conta com papeis diferentes de

homens e mulheres e que qualifica o trabalho de homens e mulheres de maneira

distinta  gerando  assim  um  ciclo  que  fortalece  o  impacto  da  divisão  sexual  do

trabalho.

Duas  categorias  precisam  ser  levadas  em  consideração  no  processo  da

divisão  sexual  do  trabalho.  A  hierarquia  e  a  separação:  no  contexto  histórico

podemos ver que ambas são passiveis de transformação e vão agregando valores e

maiores  valores  ao  trabalho  de  homens  e  diferenciando  o  que  é  conhecido  e

reforçado como trabalho de homem e trabalho de mulher.

Neste sentido, precisamos evidenciar que quando falamos em divisão sexual

do trabalho, não se trata apenas de trabalhos que são diferentes segundo o sexo, e

sim  hierarquicamente  distintos  e  vão  se  desdobrando  e  se  expressando  nas

desigualdades existentes, como temos visto hoje por exemplo, nas carreiras, nas

qualificações profissionais e nos salários entre os sexos.

Ao realizarmos uma breve análise, vemos que as mulheres ainda dedicam o dobro

do tempo semanal a atividades domésticas, cuidado de filhos, cuidado de pessoas

idosas  do  que  o  tempo  dedicado  pelos  homens.  Isso  diz  muito  sobre  como
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organizamos a  vida  no  cotidiano.  É  algo  que  tem consequências  para  além do

cotidiano doméstico. Uma vez que, dedicando mais tempo a tarefas domésticas as

mulheres  tem  menos  tempo  para  se  dedicar  por  exemplo  ao  aprimoramento

profissional, pesquisas acadêmicas dentre outros. 

Conforme  Cisne  e  Santos,  2018  quando  falamos  em  divisão  sexual  do

trabalho, é importante não limitá-la ao binarismo de gênero, homem x mulher, mas

também compreender que outros elementos compõem as relações sociais de sexo,

como a orientação sexual e outras expressões de identidades de sexo que vão além

do binarismo, como por exemplo as pessoas trans. 

Nesse sentido, considerar algumas dimensões que se associam às relações

sociais de sexo que, por sua vez estruturam de forma diferente e a exploração do

trabalho, nos leva a compreender que alguns nichos de trabalho são marcados por

uma presença de LGBTs por exemplo. Com isso, a orientação sexual imprime um

processo que condena homossexuais a profissões para as quais ser gay é aceitável

ou recomendável, a exemplo de cabeleireiro, maquiador, esteticista. No tocante a

sexualidade, mais especificamente a orientação sexual,  é componente da divisão

sexual do trabalho. As chamadas identidades de sexo/gênero também promovem

mediações na estruturação dessa divisão sexual do trabalho. Assim é que travestis e

trans,  por  exemplo,  também  são  aceitas  em  determinadas  profissões.  Vejamos

então  que  todas  as  transgressões  vão  associar-se  a  profissões  também

consideradas femininas, logo, socialmente desvalorizadas.

Pensando ainda pelo lado do método materialista histórico-dialético, nos cabe

ainda problematizar, em uma perspectiva de totalidade, que as relações sociais de

sexo (incluindo sexualidade) e as étnico-raciais conformar as classes sociais. Dessa

forma, classe, raça e sexo são indissociáveis para que possamos fazer análise de

qualquer fenômeno social  nesta sociedade. Vale ainda ressaltar que ao longo do

período histórico, apesar de presente as temáticas foram frequentemente tratadas

separadamente. Mas precisamos reforçar que, a classe, além de ter sexo, possui

raça/  etnia,  e  essas  dimensões  imprimem  condicionalidades  que  estruturam  de

forma diferente as vivências das formas de exploração e opressão nesta sociedade.
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Já no que concerne a divisão sexual do trabalho doméstico podemos afirmar

que a divisão sexual do trabalho doméstico é elemento muito importante para se

entender que segundo dados do IBGE, a renda média das mulheres permanece

cerca de 25% menor que o dos homens no momento em que elas tem maior acesso

à educação formal, ou seja, não é possível utilizar do argumento que essa renda

menor  guarda  memória  de  quando  as  mulheres  eram  menos  formalmente

capacitadas  para  o  exercício  profissional.  Ela  não  guarda  uma  memória  desse

tempo, ela é uma atualização de responsabilização desigual por outros aspectos da

vida como o trabalho doméstico,  cuidado dos filhos.  Neste sentido concordamos

com a afirmação de Bandeira e Melo, 2014 ao citar que: 

Desta  maneira,  no  Brasil  a  ida  das  mulheres  ao  mundo  do
trabalho não mudou a  essência  das  relações sociais  entre  os
sexos.  A  divisão  sexual  do  trabalho  permanece  a  mesma,
continua existindo trabalho de homem e de mulher, estas saíram
para o mundo público, mas continuam responsáveis pelo mundo
privado (Bandeira e Melo, 2014. P 35.) 

Cabe-nos ainda ressaltar que essa renda desigual do trabalho tem relação

sobre  tudo  com  diversos  aspectos  que  se  entrelaçam  nas  relações  de  gênero.

Alguns tipos de trabalho são marcados pela gratuidade, e com uma breve análise

reflexiva podemos ver que historicamente o exercício do trabalho doméstico, cuidar

de alguém, lavar a louça, preparar os alimentos, foi visto como trabalho gratuito a

ser exercido por mulheres em favor dos homens que são por tanto dele liberados.

Como nos apresenta Bandeira e Melo: 

Na maioria das sociedades, o grosso da responsabilidade das tarefas de
cozinhar, limpar, cuidar das crianças, velhos e doentes recai sobre as
mulheres, sobretudo, à trabalhadora doméstica, que encarna a ‘figura’
da mulher negra e pobre. (Bandeira e Melo, 2014. P 36.)

Ainda nesse aspecto podemos afirmar que mesmo quando são exercidos de

maneira  remunerada,  eles  guardam  esse  registro  da  gratuidade.  Com  isso,  o

trabalho feminino é marcado por uma história da oferta gratuita de tipos de trabalho

que só são poucos valorizados porque são exercidos por mulheres, pois olhando por
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outra  perspectiva  são  trabalhos  fundamentais.  Cabe  nos  então  perguntar,  como

pensar o cotidiano da vida sem prensar que esses trabalhos sejam realizados?

Um outro ponto que a gente precisa se perguntar é por que esse problema da

desvalorização de um trabalho fundamental não é transformado em um problema

político e a quem interessa que ele permaneça desta mesma forma há tanto tempo? 

Partindo  dessas  questões  vamos  começando  a  perceber  que  não  é  uma

coincidência que quem desempenha o trabalho doméstico seja justamente quem

está presente em menor número em espaços que traz esse debate a público, ou por

exemplo  em  espaços  em  que  os  recursos  destinados  a  política  pública  são

alocados. 

Nesse  sentido  a  divisão  sexual  do  trabalho,  retira  das  mulheres  recursos

importantes para que possam atuar politicamente tirando as mesmas estarem por

exemplo na política e outros espaços. Algo que precisamos observar ainda é que

esse  problema  não  é  trazido  aos  debates  como  problema  público  de  grande

relevância ainda que na experiência das pessoas o trabalho doméstico seja de fato

um  aspecto  central.  Assim,  podemos  perceber  que  ele  é  central  de  lugares

diferentes  e  precisamos nos  ater  a  de  que  maneira  ele  é  central  para  quem o

desempenha? 

Pensando  ainda  nessa  conexão  entre  trabalho  doméstico,  espaços

profissionais e de sociabilidade é interessante observar que os homens são maioria

por  exemplo  na  política,  mas  não  é  só  isso,  pensando  criticamente  são

determinados homens que constituem a maioria na política. Assim percebemos que

são homens brancos e são homens cujas mulheres também tem uma posição que

lhes  permite  contratar  outras  mulheres  para  o  trabalho  doméstico  e  tal  questão

quase nunca é levada em consideração nessa análise. 

Fator  ainda  que  precisa  ser  levado  em  consideração  é  a  discussão

indissociável entre gênero, classe e raça, desta forma nos apoiamos em Cisne, que

nos diz o seguinte: 
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As  “relações  sociais  de  sexo”  e  de  “raça”/etnia  são
elementos  indispensáveis  para  entendermos  a  exploração  do
mundo do trabalho, especialmente, no que Falquet (2008, 2012)
denomina de “trabalho desvalorizado” ou “trabalho considerado
feminino” (Cisne, 2014).

Desta  forma,  o  trabalho  doméstico  remunerado,  fornecido  principalmente

pelas mulheres negras nesse país, é o que está mais distante da experiência da

ampla maioria dos homens que estão nos espaços da política institucional. Isso vai

nos ajudando a desenvolver uma reflexão sobre o motivo pelo qual se demora tanto

tempo  para  a  sociedade  conseguir  equiparar  por  exemplo,  os  direitos  das

trabalhadoras domésticas aos direitos de outras trabalhadoras e trabalhadores. Algo

que infelizmente significa menos do que poderia  significar,  uma vez que a nova

legislação trabalhista retira direitos e desregulamenta o trabalho de maneira que que

fica difícil que a gente de fato perceba uma efetividade nas mudanças existentes na

legislação 

Precisamos ficar atentos e chamar a atenção ainda ao fato de que desde

muito cedo vai se criando expectativas que são parte da construção do que é então

tornar-se uma mulher, tornar-se um homem, mesmo com todas as mudanças que

foram  lentamente  acontecendo  no  processo  histórico.  Dessa  forma,  podemos

afirmar que há uma conformação conjunta do feminino e do masculino no âmbito da

sexualidade e do desempenho de tarefas que se espera que sejam de mulheres ou

de homens. 

No entanto, não se trata de uma questão de diferenças, mas de uma questão

de como os privilégios se estabelecem, ou seja, as expectativas que se tem de que

as mulheres prioritariamente o trabalho doméstico e o trabalho de cuidado no modo

de organização atual da nossa sociedade, elas implicam desvantagens profundas

para as mulheres e são partes do circuito que tornam suas vidas especialmente

vulneráveis sobretudo às vidas das mulheres negras. 

III.Feminismo, diversidade sexual e projeto ético-político do Serviço Social
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Bem como ressaltar a pertinência da relação para o processo de renovação

profissional,  como um movimento  contínuo  em face  dos  ataques e  ameaças  do

conservadorismo, é preciso evidenciar como o feminismo e a defesa do direito à a

diversidade  sexual  são  fundamentais  para  a  afirmação  do  Projeto  Profissional,

denominado de Projeto Ético - Político, sobre o qual elucida Netto (1999,p104-105).

Fica evidente ainda que para as novas gerações de assistentes sociais,  é

fundamental o entendimento de que a ruptura com o conservadorismo no Serviço

Social é um verdadeiro processo, que não é mecânico nem linear. 

Ainda nesse sentido cabe afirmar que toda essa movimentação, em busca de

aprofundamento  teorico-metodologico e  ético-político,  ocorreu  na  conjuntura  da

década de 1980 que foi marcada pela efervescência política e cultural que se gestou

na luta contra a ditadura civil-militar, em defesa da liberdade e retomada do Estado

de direito. 

Seguindo o que aconteceu no ambiente das esquerdas na conjuntura pós-

ditadura  civil-miliar,  houve  dificuldades  no  campo  crítico  do  Serviço  Social  é

inconteste,  toda vida  que o Serviço  Social  crítico  passou a incorporar  temáticas

sintonizados  com  as  lutas  de  sujeitos  que  vêm  enfrentando  historicamente  o

conservadorismo e múltiplas formas de violência e violação de direitos. Podemos

aqui citar como exemplo a assembleia da ABEPSS, em 2014 onde foi aprovada a

indicação de inserção de uma disciplina obrigatória no currículo do Serviço Social

sobre a mesma temática. Não podemos deixar de pensar ainda que há, todavia,

uma grande demanda de debate e aprofundamento teórico no próprio campo da

produção crítica voltada para tais temáticas, o que vai de alguma forma dificultando

o  enfrentamento  do  pensamento  conservador  e  dos  preconceitos  presentes  nas

relações sociais, e que rebatem na formação e no exercício profissionais do Serviço

Social. 
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IV.Considerações finais 

Para dar  início às considerações  finais,  nos apoiamos em Farah (2004),  afirmando que as

políticas públicas desempenham um importante papel, seja na manutenção ou superação das opressões

de gênero e sexuais. 

Assim  elas  podem  reforçar  as  desigualdades,  quando  objetivam  atender  as  necessidades

supostamente universais, desconsiderando as demandas de determinados grupos. Do mesmo modo,

podem contribuir para a redução de tais desigualdades por meio da formulação e implementação de

ações e programas específicos. 

Os  altos  índices  de  violência  sofridos  por  mulheres,  travestis  e  mulheres  transexuais

demonstram que atualmente as políticas públicas e sociais são mínimas. Conforme apresentado no

decorrer do trabalho, fica cada vez mais evidente que essa população sofre violência de caráter físico,

mental,  social  e  psicológico.  Nesse  sentido,  concordamos  com  Saffioti  (1999a)  sobre  a

necessidade de ampliarmos nossa compreensão acerca da violência em sua relação com os

direitos humanos.  Ainda pensando  na importância  das definições legais  sobre violência,

para  melhor  compreendermos  e  intervirmos  na  questão,  é  essencial  mantermos  a

perspectiva da violência contra a mulheres, travestis e transexuais como violação de direitos

humanos.
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Concordamos com Chauí (2003) que o tema da violência, em geral, é tratado de

forma superficial e, apesar de muito se falar sobre o assunto, pouco se reflete a respeito

dele. Além do mais, percebe-se certo viés nos sentidos atribuídos à violência dependendo

do tipo de violência cometida, da pessoa que a comete ou da que a sofre. Nesse sentido é

que esse mito da não violência contribui para que muitas violências não sejam percebidas e,

com isso, sejam naturalizadas.

Isso ficou evidenciado neste estudo, uma vez que os pesquisadores tiveram dificuldades em

encontrar obras que fornecessem dados relacionados ao tema.
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